
GABllETE DO PREfUTO LEI Nº 2.807, DE 23 DE JULHO DE l 990. 

·Autoriza alienar mediante doação, área de 

terreno destinada ao Centro do Professora 

do Paulista. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu san-

ciono a seguinte Lei: 

Artigo lº Fica a Prefeitura Municipal autorizada a alienar 

mediante doação, área de terreno, de propriedade� 

Fazenda do Município de Assis, e que segue abaixo 

descrita: 

"Uma área de terreno medindo 6.708,00 m2 (seis mil 

setecentos e oito metros quadrados), sem benfeito 

rias, sito no prolongamento da Avenida Getúlio Var 

gas, anexo ao C.S.U., que começa no ponto "A", si-

tuado junto ao alambrado do Bosque das Orquídeas,, 

Rua S/D; deste ponto, segue em linha reta, na dis-

tância de 172,00 metros, confrontando com a Rua 

S/D, até encontrar o ponto "B"; deste ponto, defle 

te à direita e segue em linha .reta, na distância de 

130,00 metros, próximo a margem da represa velha 

até encontrar o ponto "C"; deste ponto, deflete à 

direita e segue em linha reta, na distância de 

102,00 metros, confrontando com o alambrado do Bos 

que das Orquídeas, até encontrar o ponto "A"; ori-

gern desta descrição. 

Parágrafo Onico - A área de terreno descrita neste artigo consta Ji . .  
de memorial descritivo e planta elaborados pela Se � 

W>:. 



GABINETE DO PREFEITO 

Artigo 2º 

Artigo 3º 

Artigo 4º 

LEI NQ 2.807/90 ........................ Fls.02 

cretaria Municipal de Obras Públicas e Urbanismo da 

Prefeitura Municipal de Assis, e que ficam fazendo 

parte integrante desta Lei. 

A alienação do imóvel supra citado, destina-se ex -

clusivamente à construção da sede do Centro do Pro-

fessorado Paulista - C.P.P .. 

O prazo para construção das obras daquela sede será 

de 24 (Vinte e quatro) meses, contados da data da 

respectiva escritura pública. 

Se dentro do prazo previsto, as obras nãos estive 

rem devidamente concluídas, ficará nula a doação do 

imóvel a que se refere a presente Lei, revertendo o 

terreno e benfeitorias ao patrimônio da Fazenda Mu-

nicipal, independentemente de qualquer indenização. 

Parágrafo Onico - A área de terreno, objeto desta Lei, não poderá 

Artigo 5º 

Artigo 6º 

ter nenhuma outra destinação, nem poderá ser onera

da a qualquer título. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 23 de julho de 

1 990. 

ROMEU I 

JOAO 

Secretário Administração 
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Publicada na Secreta�ia Municipal de Administração e Assuntos Juri 

dicas da Prefeitura Munic1pal�de A�l( em 23 de j ulho de 1 990. 
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JOAO CARL �ÇALVES FILHO 
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